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ERRATA Nº 001  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 047/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  033/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que o Edital acima descrito sofre as 
seguintes alterações: 
Ficam alterados o itens 1.3 - 3.1 do edital e item 13 do Termo de Referência parte integrante do edital. 
Em razão das alterações realizadas no edital, a data da sessão pública, fica transferida para o dia 26/07/2021 
encerrando-se o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) 
envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 26 de julho de 2021, às 08:30horas, com DATA 
DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista para o dia 26 de julho de 2021, às 
09:00horas. 
O Edital contendo as alterações estará disponível na sede da Prefeitura Municipal – Depto de Licitações, sito 
a Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, Marquinho-PR, de segunda a sexta-feira, das 08:00Hs às 11:30hs ou 
das 13:00hs às 17:00hs, ou pelo endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br. 
 
Marquinho/PR, em 13 de Julho de 2021. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

República Federativa do Brasil
Registro de Imóveis CNPJ77.781.367/0001-14
Comarca de Clevelândia Estado do Paraná ..

JV'~ J'iIoa (j(J~ - Oficial - CPF 451.716.889-15

EDITAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO

Nevany Silva Brandalise- Oficial/ Elisângela Bóllico- Escrevente Substituta, responsável pelo

Serviço de Registro de Imoveis da Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na

forma do contido na Lei federal n06.515/73 e no Provimento n065/20 17, do Conselho

Nacional de Justiça.

FAZ SABER a tantos quantos deste edital tiverem conhecimento e a quem interessar, que

tramita neste Serviço de Registro de Imoveis, pedido de reconhecimento do direito de

propriedade por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, sob a modalidade de usucapião

ordinária, com o tempo de posse indicado 15 anos, requerido por- RENATO ALVES

ALMEIDA,. brasileiro, funcionário público municipal, natural do Estado do Paraná, nascido

em 09.09.1966, portador da C.I.RG n03.660.065-SSP/PR, inscrito no CPF n0553.993.479-20,

casado pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, posteriormente a Lei n06515/77 , nos

Termos do Assento de Casamento nOOI6,fls.008, do Livro B-Aux. nOOl,do Registro Civil de

São Francisco de Sales com ROSIMERY SARDÁ ALMEIDA, brasileira, professora,,

natural do Estado do Paraná, nascida em 01.03.1968, nesta Cidade, portadora da C.I.RG

n04.214.437-1-SSP/PR, inscrita no CPF n0649.127.449-72, residentes e domiciliados nesta

cidade, com endereço na Rua Capitão Pedro Bello, n02.965. O requerimento e a

documentação que acompanha o pedido apresentado, permanecerão a disposição nesta

Serventia, durante o prazo de 15 (quinze) dias para ciência de eventuais terceiros

interessados que poderão apresentar manifestação, considerando-se a ausência de impugnação

como anuência ao pedido. Este edital será publicado no Diário do Sudoeste, jornal de

circulação local, bem como afixado em sessão especifica dentro da Serventia.

Clevelândia, 12 de julho de 2021.

Nevany Silva Brandalise- Oficial!

Elisângela Bóllico- Escrevente Substituta 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 

Joceandro Daniel Goss, torna público que recebeu do IAT, a 
Licença Ambiental Simplificada para atividade de 
BOVINOCULTURA LEITEIRA CONFINADA E RECRIA DE 
NOVILHAS SEMICONFINADAS, instalada na Linha Rondinha, 
85.513-899 - ZONA RURAL, Município de Pato Branco/PR, com 
validade até 13/07/2027. 

 
 
 

   

 

Sumula de Pedido de Licença Previa
PIRESZENI TRANSPORTES EIRELI, torna público que requereu do Instituto 
Água e Terra - IAT, Licença Previa para lavacar, lavadores e polimento de veículos 
em geral, implantada na Av. Tupi nº 105, Bairro Bortot, Município de Pato Bran-
co – Estado do Paraná.

 
SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

A Copel Geração e Transmissão S.A., inscrita sob o CNPJ 04.370.282/0001-70, torna 
público que recebeu do Instituto Água e Terra - IAT, a Licença Prévia nº 43388, com 
validade até 09/07/2026, para a Usina Hidrelétrica Salto Grande, localizada no Rio 
Chopim, nos municípios de Coronel Vivida e Pato Branco, Estado do Paraná. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2020

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF nº 76.898.196/0001-45 e CLEDSON
LODI EIRELI, CNPJ/MF nº 04.238.193/0001-74. Objeto contratual: Contratação de empresa
especializada para o serviço de hospedagem, manutenção e eventuais implementações no Portal de
Estágios da Câmara Municipal de Pato Branco. Reajuste: Fica reajustado o valor contratual, com base
na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do IGBE, acumulado nos
últimos 12 (doze) meses, no percentual de 8,35% (oito inteiros e trinta e cinco centésimos por cento),
passando os valores a serem praticados de acordo ao disposto na seguinte tabela:

Item Descrição Quant. Valor unit.
atual

Valor unit.
reajustado Total por item

1 Hospedagem e
manutenção 12 parcelas R$ 150,00 R$ 162,53 R$ 1.950,36

2 Implementações 10 horas R$ 250,00 R$ 270,88 R$ 2.708,80
Total global R$ 4.659,16

Prorrogação: Prorroga-se por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do Contrato nº 20/2020,
iniciando em 15 de julho de 2021. Dotação: 136/3.3.90.40.97.00.00 - despesas de teleprocessamento.
Demais cláusulas: Permanecem em plena vigência as demais disposições contratuais que não
contrariem o presente aditivo. Local, data e assinatura: Pato Branco, 12 de julho de 2021. Joecir
Bernardi - Contratante e Cledson Lodi - Contratada.

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, ME, EPP PARA O 
LOTE 01 E LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 02 E 03. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 
COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS MÉDICOS NAS 
ESPECIALIDADES DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA E PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA 
EM SAÚDE DA FAMÍLIA DO CAÇADOR E VISTA ALEGRE. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 15 de julho de 2021 até às 08h00min do dia 27 de julho de 2021. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 27 de julho de 2021. Início da disputa de 
preços às 10h00min do dia 27 de julho de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 513.999,84. Prazo 
de execução: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br 
ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 13 de julho de 2021. 
Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
– 3º BIMESTRE 2021 (MAIO E JUNHO) DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – 
PR - ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
A publicação na íntegra do ato acima se encontra disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br  -  conforme 
autorizado pela Lei Municipal nº 2759/2017 e alterações constante na Lei Municipal nº 
2.852/2018.Coronel Vivida, 13 de julho de 2021. Marilde L. Manica -  Pres. do CMDCA. 
 

Município de Itapejara D’Oeste/PR 
ERRATA: 

Na Diária, Ato 166/2021, publicado no Diário do Sudoeste, no dia 13.07.2021, pag. B3, 
Edição n° 7929.  
Onde se lê: Valor de Diária: 125,00. 
Lê-se: Valor de Diária: 625,00 
 

Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

 

 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.790, DE 12 DE JULHO DE 2021 

Altera dispositivo da Lei nº 3.598, de 26 de maio de 2011, que 
instituiu a Lei Geral do Transporte Público do Município de 
Pato Branco. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º A Lei nº 3.598, de 26 de maio de 2011, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
“Art. 61 ..................................................... 
Parágrafo único. ....................................... 
c) deficiência física: hemiplégicos, paraplégicos, tetraplégicos, paralisados cerebrais, portadores 
de lesão medular, portadores de amputação de membro inferior, portadores sintomáticos de 
doenças degenerativas neuromusculares, portadores de ataxia de caráter degenerativo e os 
ostomizados.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esta Lei é de autoria dos vereadores Marcos Junior Marini, Maria Cristina de Oliveira Rodrigues 

Hamera e Romulo Faggion. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 12 de julho de 2021.                                                                                                                       

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

847 EVELIN CAROLINE MACHADO E 
OUTRO 

AUTORIZA CONDUZIREM VEICULOS 
DE PROPRIEDADE PÚBLICA 02/07/2021 

874 CARLA INDIARA TRICHES DE 
MORAES LIKE E OUTRO 

DISPENSAR TÉRMINO DE CONTRATO 
DE TRABALHO 08/07/2021 

877 ELIETE DIAS HREHOROVICZ DISPENSAR A PEDIDO 09/07/2021 

878 GABRIELA DE CAMPOS EXONERAR 09/07/2021 

879 NORGE ARMAS BERMUDEZ EXONERAR 09/07/2021 

882 MARISTELA BORGES DE LIMA VANCÂNCIA DO CARGO 12/07/2021 

883 RAFAEL BAILO AUTORIZA CONDUZIR VEICULOS DE 
PRORIEDADE PÚBLICA 12/07/2021 

884 ROSANE TEREZINHA FONTANA EXONERAR CARGO COMISSÃO 12/07/2021 
885 ELIANE DOS SANTOS EXTINGUIR GRATIFICAÇÃO  12/07/2021 
A publicação na íntegra do (s) ato (s) acima, encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 14 de julho de 2021, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 

      Câmara Municipal de Vitorino 
                                        Estado do Paraná 

                                                            CNPJ: 77.778.645/0001-84 
  

  
 

Rua Barão de Capanema, 273 – Fone/Fax: (46)3227-1137 – 85.520-000 – Vitorino – Paraná. 
E-mail: camaravto@hotmail.com - http://www.vitorino.pr.leg.br 

 
 

 

                                                
                                                               PORTARIA Nº 12/2021  

 Vitória Folgassa da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 
Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Orgânica 
Municipal e Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, RESOLVE:  

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor abaixo descrito:  
Nome do Servidor   Dias Período 

Aquisitivo 
Período 
Concessivo 

Alessandro de Souza 15 01/03/2020 a 
28/02/2021 

13/07/2021 a 
27/07/2021 

                      Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
             Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Vitorino, Estado 
do Paraná, em 12 de Julho de 2021. 
 

                                  ______________________ 
                                    Vitória Folgassa da Silva 

                                                     Presidente da Câmara Municipal 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 150/2020 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU E A EMPRESA P A MUNHOZ EIRELI. 

ATA DE REGISTRO Nº: 150/2020 
ID Nº: 275/2020 
PROCESSO Nº: 170/2020 

TERMO DE RESCISÃO ao Ata de Registro de Preço nº 150/2020, firmado em 24/11/2020, 
MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
95.585.477/0001-92, estabelecida na Rua Frei Vito Berscheid, 708, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito Municipal, senhor DARLEI TRENTO, portador do CPF nº 006.374.659-03 e do RG nº 
7.706.657-8, ora denominado CONTRATANTE e P A MUNHOZ EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 10.494.712/0001-68 neste ato representada pela Sra. Patricia 
Aparecida Munhoz, inscrito no CPF nº 811.476.789-87 e RG N° 5.777.3785-9 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Av. Brasil, nº 2435, bairro Região do Lago, CEP: 85.812-500 - Município de Cascavel, 
denominada de CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, RESCINDIR a Ata de Registro de Preço 
acima citado, ficando assim: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 

O presente termo tem por objeto a rescisão do Ata de Registro de Preço n° 150/2020 
referente a Registro de Preços para aquisição futura de óleos lubrificantes e filtros para 
manutenção da frota de veículos e maquinários da Prefeitura de Saudade do Iguaçu, por um 
período de 12 (doze) meses, de acordo com a Pregão Presencial nº 088/2020. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

A partir da presente data fica rescindida a Ata de Registro de Preços em epígrafe, passando a ter 
eficácia após publicação. Justificativa da rescisão anexo ao processo. 
E, assim sendo assina o presente instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Saudade do Iguaçu, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito.  

Saudade do Iguaçu – PR, 12 de julho de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR. 
DARLEI TRENTO - Prefeito Municipal 

EMPRESA:     
 

......................................................................................................... 
P A MUNHOZ EIRELI, CNPJ sob n.º 10.494.712/0001-68. 

 
TESTEMUNHAS: 
1ª______________________________                                                      2ª___________________________ 
NOME: Alex Sandro da R. Batista                                                 NOME: Wagner Rodrigues 
RG nº 7.207.398-3                            RG: 9.766.806-0 
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MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 085/2020 

Ata de Registro de Preços nº 135/2020 
Termo Aditivo nº 008 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 95.585.477/0001-92, com sede e foro na Rua Frei Vito Berschei, nº 708, Centro, 
CEP 85.568-000 em Saudade do Iguaçu – PR. CONTRATADA: WL AUTO POSTO AVENIDA LTDA - ME 
CNPJ Nº 19.762.165/0001-29. DATA DE ASSINATURA: 13/07/2021. 

ITEM tipo de 
reajuste 

UNID. DESCRIÇÃO PRODUTO Último Valor 
Registrado R$ 

Valor 
Recomposto R$ 

01 reequilíbrio L COMBUSTIVEL OLEO DIESEL COMUM 
 

4,35 4,50 

02 reequilíbrio L COMBUSTIVEL OLEO DIESEL S-10. 
 

4,42 4,55 

 
A Publicação na integra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  edição de 14/07/2021, conforme Lei Autorizativa Nº 
1358, de 26 de Agosto de 2020. 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 20/2021 - GP. Dispensa de Licitação nº 19/2021. 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E A PROPONENTE: Soraya Aparecida Ferreira Clínica Veterinária - ME, pessoa 
jurídica de direito privado CNPJ nº 10.979.585/0001-97, inscrição estadual nº isento, localizada na Rua Santos 
Dumont, n° 591, Centro, CEP 85.530-000, na cidade de Clevelândia, estado do Paraná, de ora em diante 
denominado CONTRATADA. Objeto: a contratação de empresa para realização de procedimentos cirúrgicos 
(castração) de animais felinos e caninos, conforme descrição abaixo: 

LOTE ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 1 15,0 UND Castração OSH Gata. 200,00 3.000,00 
1 2 25,0 UND Castração OSH Canino até 15 kg. 298,00 7.450,00 
1 3 20,0 UND Castração de OSH caninos acima de 15 kg. 350,00 7.000,00 

Do Valor: R$ 17.450,00 (Dezessete mil quatrocentos e cinquenta reais). Dos Prazos e Vigência: O prazo de 
execução dos procedimentos (castração) será máximo de 7 (sete) dias, após o recebimento da Ordem de Serviços 
ou documento equivalente. Das Obrigações da Contratada: Realizar exame clínico prévio ao procedimento cirúrgico, 
para garantir as condições físicas para submissão à intervenção cirúrgica, a fim de verificar se o animal está apto ou 
não à cirurgia de esterilização. Ministrar medicação prévia adequada à espécie e porte (sedação e anestésico), de 
forma que o procedimento seja seguro e indolor, bem como fazer tricotomia anatômica prévia e assepsia adequada 
do local onde será feito o acesso cirúrgico. Utilizar material esterilizado para cada animal a ser submetido à cirurgia: 
agulhas e seringas utilizadas para aplicação de drogas injetáveis deverão ser descartáveis e de primeiro uso para 
cada animal submetido ao procedimento cirúrgico de esterilização. Utilizar adequadamente medicamentos à espécie 
e porte dos animais para controle de processos infecciosos referentes ao pós-operatório. Realizar a cirurgia em 
período não superior a 12 horas do internamento, devolvendo o animal em perfeitas condições de saúde. Comunicar 
eventuais óbitos no pré, trans e pós-cirúrgico ao responsável pelo encaminhamento do animal, e disponibilizar o 
cadáver para o responsável em no máximo 12 horas após o óbito. Encaminhar o animal ao seu tutor, caso o 
veterinário verifique que o mesmo não possui condições clínicas para a cirurgia de esterilização, com declaração 
informando o motivo/diagnóstico. É obrigatório que a clínica tenha prontuário dos animais atendidos, no qual deverá 
ser anotado todos os seus dados, devendo os mesmos ser arquivados em consonância com as determinações 
legais, especialmente no que tange ao prazo. Prestar os serviços em suas dependências, aos animais. A 
proponente vencedora fica responsável exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a execução do 
objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e empresariais resultantes de 
vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município de 
Mariópolis. Os procedimentos deverão ser executados por profissionais e equipamentos do serviço cadastrado, 
inclusive com o fornecimento de todos os insumos necessários para a prestação do serviço. Os procedimentos 
serão executados nas dependências da proponente vencedora, por médico veterinário regularmente inscrito no 
Conselho Regional de Medicina Veterinária – CRMV. A mesma deverá fornecer a estrutura, medicamentos e demais 
materiais necessários para a execução dos procedimentos cirúrgico da castração. O procedimento cirúrgico de 
castração contemplará retorno pós-operatório para avaliação e se necessário efetuar a retirada de pontos em até 14 
dias corridos da cirurgia para acompanhamento exclusivo do procedimento relacionado à cirurgia. Quaisquer outros 
procedimentos tais como: consultas, tratamentos, medicamentos, exames, Raios-X, vacinas, tratamento de doenças 
e demais não estão cobertos pelo contrato exceto a consulta e medicamentos relacionados à castração. Além dos 
profissionais citados, para execução dos procedimentos, a proponente vencedora deverá fornecer todos os 
materiais e equipamentos necessários à execução do serviço, como por exemplo: Fios de Sutura (fio cirúrgico), 
Lâmina de bisturi descartável, Luva cirúrgica descartável, Cateter, fluído (solução fisiológica), equipamentos 
descartáveis, Compressa cirúrgica, dentre outros, Medicamentos anestésicos e profiláticos pré, trans e pós-
operatórios. E outros que se fizerem necessários para a realização do objeto contratado. Todos os materiais devem 
estar devidamente esterilizados. Após a alta do animal, o veterinário responsável fará a prescrição dos 
medicamentos necessários à devida reabilitação do animal. Do Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a realização 
dos serviços. Dotação Orçamentária: 10.00 Departamento de Agricultura e Meio Ambiente – 10.02 – Divisão de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – 18.541.0019.2.055.000 – Proteção Social dos Animais – 33.90.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (000). Despesa 1251. Do Gestor do Contrato: Nadir Rissardi Primo. 
FORO: Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná. Mariópolis, 12 de Julho de 2021. Prefeito Municipal, Mario 
Eduardo Lopes Paulek. 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 025/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR.  

CONTRATADO: THAYWAN DOS PASSOS E CIA LTDA, CNPJ 

sob nº 22.373.376/0001-84. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração 

de Plano de Segurança contra Incêndio e Pânico (Projeto de 

Prevenção de Incêndios) das edificações conforme novo código de 

segurança contra incêndio e pânico do Corpo de Bombeiros Militar 

do Paraná - CSCIP. Unidade Básica de Saúde - Rua Rui Barbosa, 

esquina com a Rua Valêncio dias; Unidade Básica de Saúde Vila 

Verde; Escola Municipal São Francisco de Assis; CMEI Anjo da 

Guarda, a pedido da Secretaria de Obras, planejamento e Projetos 

desta municipalidade. 

VALOR: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais). 
DATA: 13 de julho de 2021 

Mangueirinha 13 de Julho de 2021. 
PUBLIQUE-SE  

Setor de Licitações 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2021 – PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de 
instituição de acolhimento/internação de longa permanência 
para Pessoa Idosa –ILPIs, para atendimento de Proteção 
Especial executado através dos Serviços Socioassistenciais do 
Sistema Único de Assistência Social SUAS. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 27 de julho de 2021 às 09h00min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br.  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122.  

Mangueirinha, 13 de Julho de 2021. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2021. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Perfuribel 
Poços Artesianos Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 04.949.630/0001-68, 
Inscrição Estadual nº 90254004-00, com sede na Avenida Atílio Fontana, nº 3323, bairro Pinheirinho, CEP 
85.603-025, na cidade de Francisco Beltrão, estado do Paraná, de ora em diante denominado 
CONTRATADA. DO OBJETO: a contratação de empresa para realização de teste de vazão e análise de 
qualidade da água na Comunidade de São Sebastião, conforme abaixo: 

LOTE ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 1 12,0 UND TESTE DE VAZÃO COM BOMBA 
SUBMERSA E ENERGIA NO LOCAL, 
EMISSÃO DE RELATÓRIOS POR 
GEÓLOGO COMPETENTE 

190,00 2.280,00 

1 2 1,0 UND MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TESTE 

600,00 600,00 

1 3 1,0 UND MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE BOMBEAMENTO 

1.150,00 1.150,00 

1 4 1,0 UND ANÁLISE BACTERIOLÓGICA PADRÃO IAT 100,00 100,00 
1 5 1,0 UND ANÁLISE FÍSICO QUÍMICA PADRÃO IAT 700,00 700,00 
1 6 1,0 UND ELABORAÇÃO DE FORMULÁRIOS PARA 

PEDIDO DE OURTOGA OU CADASTRO DE 
USO DE ACORDO COM NORMAS IAT 

1.800,00 1.800,00 

DO PRAZO até 15 (quinze) dias. VALOR: R$ 6.630,00 (Seis mil seiscentos e trinta reais). PAGAMENTO: O 
pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.00- Departamento de 
Agricultura e Meio Ambiente – 10.01 – Divisão de Agricultura – 20.606.0020.2.031.000 – Assistência ao 
Produtor Rural – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (000). Despesa 1038. 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 24.  É dispensável a licitação: inciso II. JUSTIFICATIVA: a) o valor da 
contratação não justifica a realização de um processo licitatório comum; b) a contratação dos serviços se 
faz necessária para formalização de convênio junto a Sanepar, a qual ficará responsável pela execução da 
rede de distribuição de água que irá atender as diversas famílias residentes na Comunidade São Sebastião, 
proporcionando assim, melhorias na qualidade de vida e no saneamento básico local; c) o preço proposto 
se justifica, pois é aquele que se mostra o mais vantajoso para a administração segundo os orçamentos 
realizados junto a empresas do ramo, o que também condiciona, no caso, a escolha da executante. 
Mariópolis, 12 de Julho de 2021. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna Almeida Zankoski – 
Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 7/2021. 
Processo nº 614/2021. O Município de Mariópolis, através do Senhor 
Prefeito Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek, e da Comissão 
Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 32/2021 de 11 de 
Janeiro de 2021, torna público aos interessados, que até o dia 16 de 
AGOSTO de 2021, às 09h00 (NOVE) horas, estará recebendo, no 
Protocolo de Licitações da Prefeitura Municipal de Mariópolis, os Envelopes 
contendo a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do Edital 
de Concorrência nº 7/2021, que tem por objeto a alienação de bem imóvel 
público, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 18/2021, sendo a 
licitação do tipo “MAIOR OFERTA”. A licitação será regida pela Lei nº 
8.666/93, suas posteriores alterações e demais legislação pertinente. O 
inteiro teor do ato convocatório e seus anexos estarão à disposição dos 
interessados, a partir desta data, junto à Comissão Permanente de 
Licitações no telefone 046-3226-8100, na Prefeitura Municipal de 
Mariópolis, no horário de expediente, na Rua Seis, nº 1030, centro, em 
Mariópolis-PR, pelo e-mail francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, no Portal 
Transparência do Município ou pelo site www.mariopolis.pr.gov.br, na aba 
licitações. Mariópolis, 13 de Julho de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2021 – PMR 

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo menor preço unitário. 
OBJETO: contratação de empresa, associação ou entidade especializada na 
prestação de serviços de arbitragem para atender as demandas do Departamento 
de Esporte. 
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 09:00 
horas do dia 26 de julho de 2021, no Departamento de Compras e Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Renascença, à Rua Getúlio Vargas, nº 901. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 09hr:01min do dia 26 de julho de 2021, 
junto a sala de licitações da Prefeitura Municipal de Renascença - PR. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 13 de julho de 2021. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira  

 
 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2021 – PMR 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE RENASCENÇA. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR PREÇO 
UNITÁRIO 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 28 de julho de 
2021 ás 08h00min. 
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão e deverão ser 
adquiridos somente na Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 
901, Centro, Fone (46) 3550-8300, Renascença, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, 
nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 17:00 horas, onde poderão ser 
consultados e adquiridos gratuitamente, ou pelo site www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 13 de julho de 2021. 
LUCIANE ELOISE LUBCYK  

Pregoeira 

 
 

 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

 
AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2021 – PMR 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço unitário. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de Uniformes e EPI´s 
destinados às merendeiras, auxiliares de higienização e professores lotados na 
Escola Municipal Prof. Ida Kummer e CMEI Girassol. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 27 de julho de 
2021 ás 08h00min. 
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 13 de julho de 2021. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira  
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2948/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Dani Brindes, Uniformes e Epis Eireli – Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 38.334.935/0001 – 87. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 959,00 (Novecentos e cinquenta e nove reais). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2949/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Eletro Centro Comércio de Peças e Eletroeletronicos Eireli 
- Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.779.255/0001 - 34. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 3.375,58 (Três mil, trezentos e setenta e cinco 
reais e cinquenta e oito centavos). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2950/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Patricia de Moraes Hinz - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 06.718.646/0001 - 95. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 3.460,00 (Três mil, quatrocentos e sessenta 
reais). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2951/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Escolares Indústria e Comércio de Móveis Ltda - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.832.381/0001 - 97. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 3.899,92 (Três mil, oitocentos e noventa e nove 
reais e noventa e dois centavos). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2952/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Telecopy Equipamentos Ltda - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 04.303.600/0001 - 80. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 2.770,00 (Dois mil, setecentos e setenta reais). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2953/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Rosaria Natalina Gomes - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 40.554.711/0001 - 22. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 1.243,00 (Hum mil, duzentos e quarenta e três 
reais). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2954/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Ar Limp – Comércio e Serviços de Higiene e Limpeza 
Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.314.488/0001 - 55. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 1.047,49 (Hum mil, quarenta e sete reais e 
quarenta e nove centavos). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2955/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Centro Oeste – Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda 
– EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.334.476/0001 – 32. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 5.046,68 (Cinco mil, quarenta e seis reais e 
sessenta e oito centavos). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2956/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Luciane Cirilo dos Santos - Me, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 31.414.172/0001 – 35. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
peças/materiais e prestação de serviços destinados a consertos e reparos 
em geral em ar condicionados dos veículos e vans, pertencentes a frota 
municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 037/2021. 
Valor do Contrato: R$ 105.940,00 (Cento e cinco mil, novecentos e 
quarenta reais). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) de Julho de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2957/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Schuastz & Schuastz Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 21.116.507/0001 - 85. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
peças/materiais e prestação de serviços destinados a consertos e reparos 
em geral em ar condicionados dos veículos e vans, pertencentes a frota 
municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 037/2021. 
Valor do Contrato: R$ 44.970,00 (Quarenta e quatro mil, novecentos e 
setenta reais). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) de Julho de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2948/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Dani Brindes, Uniformes e Epis Eireli – Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 38.334.935/0001 – 87. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 959,00 (Novecentos e cinquenta e nove reais). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2949/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Eletro Centro Comércio de Peças e Eletroeletronicos Eireli 
- Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.779.255/0001 - 34. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 3.375,58 (Três mil, trezentos e setenta e cinco 
reais e cinquenta e oito centavos). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2950/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Patricia de Moraes Hinz - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 06.718.646/0001 - 95. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 3.460,00 (Três mil, quatrocentos e sessenta 
reais). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2951/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Escolares Indústria e Comércio de Móveis Ltda - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.832.381/0001 - 97. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 3.899,92 (Três mil, oitocentos e noventa e nove 
reais e noventa e dois centavos). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2952/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Telecopy Equipamentos Ltda - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 04.303.600/0001 - 80. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 2.770,00 (Dois mil, setecentos e setenta reais). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2953/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Rosaria Natalina Gomes - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 40.554.711/0001 - 22. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 1.243,00 (Hum mil, duzentos e quarenta e três 
reais). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2954/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Ar Limp – Comércio e Serviços de Higiene e Limpeza 
Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.314.488/0001 - 55. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 1.047,49 (Hum mil, quarenta e sete reais e 
quarenta e nove centavos). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2955/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Centro Oeste – Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda 
– EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.334.476/0001 – 32. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 5.046,68 (Cinco mil, quarenta e seis reais e 
sessenta e oito centavos). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2956/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Luciane Cirilo dos Santos - Me, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 31.414.172/0001 – 35. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
peças/materiais e prestação de serviços destinados a consertos e reparos 
em geral em ar condicionados dos veículos e vans, pertencentes a frota 
municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 037/2021. 
Valor do Contrato: R$ 105.940,00 (Cento e cinco mil, novecentos e 
quarenta reais). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) de Julho de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2957/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Schuastz & Schuastz Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 21.116.507/0001 - 85. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
peças/materiais e prestação de serviços destinados a consertos e reparos 
em geral em ar condicionados dos veículos e vans, pertencentes a frota 
municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 037/2021. 
Valor do Contrato: R$ 44.970,00 (Quarenta e quatro mil, novecentos e 
setenta reais). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) de Julho de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2948/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Dani Brindes, Uniformes e Epis Eireli – Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 38.334.935/0001 – 87. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 959,00 (Novecentos e cinquenta e nove reais). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2949/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Eletro Centro Comércio de Peças e Eletroeletronicos Eireli 
- Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.779.255/0001 - 34. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 3.375,58 (Três mil, trezentos e setenta e cinco 
reais e cinquenta e oito centavos). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2950/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Patricia de Moraes Hinz - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 06.718.646/0001 - 95. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 3.460,00 (Três mil, quatrocentos e sessenta 
reais). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2951/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Escolares Indústria e Comércio de Móveis Ltda - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.832.381/0001 - 97. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 3.899,92 (Três mil, oitocentos e noventa e nove 
reais e noventa e dois centavos). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2952/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Telecopy Equipamentos Ltda - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 04.303.600/0001 - 80. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 2.770,00 (Dois mil, setecentos e setenta reais). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2953/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Rosaria Natalina Gomes - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 40.554.711/0001 - 22. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 1.243,00 (Hum mil, duzentos e quarenta e três 
reais). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2954/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Ar Limp – Comércio e Serviços de Higiene e Limpeza 
Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.314.488/0001 - 55. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 1.047,49 (Hum mil, quarenta e sete reais e 
quarenta e nove centavos). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2955/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Centro Oeste – Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda 
– EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.334.476/0001 – 32. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos e mobiliários para uso do Departamento Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Convênio firmando entre o 
Município de Itapejara D’Oeste e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
Valor do Contrato: R$ 5.046,68 (Cinco mil, quarenta e seis reais e 
sessenta e oito centavos). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2956/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Luciane Cirilo dos Santos - Me, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 31.414.172/0001 – 35. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
peças/materiais e prestação de serviços destinados a consertos e reparos 
em geral em ar condicionados dos veículos e vans, pertencentes a frota 
municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 037/2021. 
Valor do Contrato: R$ 105.940,00 (Cento e cinco mil, novecentos e 
quarenta reais). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) de Julho de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2957/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Schuastz & Schuastz Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 21.116.507/0001 - 85. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
peças/materiais e prestação de serviços destinados a consertos e reparos 
em geral em ar condicionados dos veículos e vans, pertencentes a frota 
municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 037/2021. 
Valor do Contrato: R$ 44.970,00 (Quarenta e quatro mil, novecentos e 
setenta reais). 
Vigência: De 13 (treze) de Julho de 2021 até 13 (treze) de Julho de 
2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Julho de 2021. 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná   
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 
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 Extrato Termo de Posse e de Entrada em Exercício de Nomeados para exercer 
 Cargo de Provimento Efetivo - Regime Jurídico Estatutário 
 
 
Termo 
Posse 

Ficha 
Registro 
nº. 

Entrada 
em 
Exercício 

Nome Cargo 
Público 

Edital abertura Concurso Edital Aprovado 
/Homologação do Concurso 

Edital de Convocação Decreto de Nomeação 

485 de 
01/06/
2021 

3.191 01/06/2021 Celoi Galvan 
Debacker 

Professor 
Municipal 

001/2019 de 11/02/2019 - 
Publicado no Jornal Diário do 
Sudoeste de Pato Branco, PR em 
12/02/2019 - Ed. 7324, e A 
publicação na íntegra no 
endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.cor
onelvivida.pr.gov.br  -  
conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 2759/2017 e 
alterações constantes na Lei 
Municipal nº 2.852/2018, dia 
12/02/2019 – Ed. 0142. 

009/2019 de 02/05/2019, 
Publicado no Jornal Diário do 
Sudoeste de Pato Branco-PR 
em 03/05/2019 Ed. 7378 e A 
publicação na íntegra no 
endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.c
oronelvivida.pr.gov.br  -  
conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 2759/2017 e 
alterações constantes na Lei 
Municipal nº 2.852/2018, dia 
03/05/2019 – Ed. 0125. 

065/2021 de 25/05/2021 -  
Publicado no Jornal Diário do 
Sudoeste de Pato Branco, PR 
em 26/05/2021 - Ed. 7896 e A 
publicação na íntegra no 
endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.c
oronelvivida.pr.gov.br  -  
conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 2759/2017 e 
alterações constantes na Lei 
Municipal nº 2.852/2018, dia 
03/05/2019 – Ed. 0197. 

7.657 de 31/05/2021 - 
Publicado no Jornal Diário do 
Sudoeste de Pato Branco, PR 
em 01/06/2021 - Ed. 7900 e A 
publicação na íntegra no 
endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.c
oronelvivida.pr.gov.br  -  
conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 2759/2017 e 
alterações constantes na Lei 
Municipal nº 2.852/2018, dia 
16/05/2019 – Ed. 0206. 

486 de 
21/06/
2021 

3.192 21/06/2021 
Carolina 
Caputo 
Simões Py 

Fonoaudiólo
ga 

001/2019 de 11/02/2019 - 
Publicado no Jornal Diário do 
Sudoeste de Pato Branco, PR em 
12/02/2019 - Ed. 7324, e A 
publicação na íntegra no 
endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.cor
onelvivida.pr.gov.br  -  
conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 2759/2017 e 
alterações constantes na Lei 
Municipal nº 2.852/2018, dia 
12/02/2019 – Ed. 0142. 

009/2019 de 02/05/2019, 
Publicado no Jornal Diário do 
Sudoeste de Pato Branco-PR 
em 03/05/2019 Ed. 7378 e A 
publicação na íntegra no 
endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.c
oronelvivida.pr.gov.br  -  
conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 2759/2017 e 
alterações constantes na Lei 
Municipal nº 2.852/2018, dia 
03/05/2019 – Ed. 0125. 

068/2021 de 10/06/2021 -  
Publicado no Jornal Diário do 
Sudoeste de Pato Branco, PR 
em 11/06/2021 - Ed. 7907 e A 
publicação na íntegra no 
endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.c
oronelvivida.pr.gov.br  -  
conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 2759/2017 e 
alterações constantes na Lei 
Municipal nº 2.852/2018, dia 
03/05/2019 – Ed. 0197. 

7.668 de 18/06/2021 - 
Publicado no Jornal Diário do 
Sudoeste de Pato Branco, PR 
em 19/06/2021 - Ed. 7913 e A 
publicação na íntegra no 
endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.c
oronelvivida.pr.gov.br  -  
conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 2759/2017 e 
alterações constantes na Lei 
Municipal nº 2.852/2018, dia 
16/05/2019 – Ed. 0206. 

487 de 
21/06/
2021 

3.193 21/06/2021 Silvana 
Kanigoski 

Agente de 
Execução I 

001/2019 de 11/02/2019 - 
Publicado no Jornal Diário do 
Sudoeste de Pato Branco, PR em 
12/02/2019 - Ed. 7324, e A 
publicação na íntegra no 
endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.cor
onelvivida.pr.gov.br  -  
conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 2759/2017 e 
alterações constantes na Lei 
Municipal nº 2.852/2018, dia 
12/02/2019 – Ed. 0142. 

009/2019 de 02/05/2019, 
Publicado no Jornal Diário do 
Sudoeste de Pato Branco-PR 
em 03/05/2019 Ed. 7378 e A 
publicação na íntegra no 
endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.c
oronelvivida.pr.gov.br  -  
conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 2759/2017 e 
alterações constantes na Lei 
Municipal nº 2.852/2018, dia 
03/05/2019 – Ed. 0125. 

071/2021 de 15/06/2021 -  
Publicado no Jornal Diário do 
Sudoeste de Pato Branco, PR 
em 16/06/2021 - Ed. 7910 e A 
publicação na íntegra no 
endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.c
oronelvivida.pr.gov.br  -  
conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 2759/2017 e 
alterações constantes na Lei 
Municipal nº 2.852/2018, dia 
03/05/2019 – Ed. 0197. 

7.669 de 18/06/2021 - 
Publicado no Jornal Diário do 
Sudoeste de Pato Branco, PR 
em 19/06/2021 - Ed. 7913 e A 
publicação na íntegra no 
endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.c
oronelvivida.pr.gov.br  -  
conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 2759/2017 e 
alterações constantes na Lei 
Municipal nº 2.852/2018, dia 
16/05/2019 – Ed. 0206.  

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná   
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 

488 de 
01/07/
2021 

3.194 01/07/2021 Safira Hein 
Neri Enfermeira 

118/2016 Publicação nº. 001 de 
09/06/2017 - Publicado no 
Jornal Diário do Sudoeste de 
Pato Branco, PR em 09/06/2016 
- Ed. 6651. 

118/2016 Publicação nº. 014 
de 22/09/2016, Publicado no 
Jornal Diário do Sudoeste de 
Pato Branco-PR em 
22/09/2016 Ed. 6725, c/c 
Publicação nº. 015 de 
07/10/2016 - Publicado no 
Jornal Diário do Sudoeste de 
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Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
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Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, vem retificar o Edital referente a Chamada Pública nº 

001/2021, publicado na data de 03/07/2021, na edição nº 7923, Diário do Sudoeste.  

ONDE SE LÊ: ITEM 24 (72020039) ...  

LEIA-SE: ITEM 24 (7202155024) ...  

A íntegra da retificação pode ser encontrada no site www.conims.com.br, na aba licitações chamada 

pública 2021. 

Pato Branco/PR, 13 de julho de 2021. 

 

MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA 
COORDENADOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PE 022/2021 
A Comissão Especial de Licitação da entidade CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CONIMS, no 
exercício das atribuições que lhe confere o Ato de Consórcio nº 161 de 08/09/2020, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 27/07/2021, às 09:00 horas, no endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, a abertura da sessão pública conforme especificado no 
Edital de Licitação PE Nº 022/2021 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
A íntegra do Edital se encontra disponível no endereço: www.conims.com.br  
Objeto da Licitação: Formação de registro de preços para aquisição parcelada de materiais radiológicos 
em geral, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus 
anexos, notadamente o Anexo I que vincula o Termo de Referência. 

Pato Branco/PR, 13 de julho de 2021. 
 

MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA 
COORDENADOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 
 

 
DECRETO Nº 187/2021 
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA XIV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL, em conjunto com a PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, considerando: 

Considerando que o processo de Conferências de Assistência Social são espaços amplos e democráticos 

de discussão e articulação coletivas em torno de propostas e estratégias de organização, cuja principal 

característica é reunir governo e sociedade civil organizada para debater e decidir as prioridades na 

Política de Assistência Social para os próximos anos;  

Considerando o objetivo da Conferência Municipal de Assistência Social, que é avaliar a situação da 

assistência social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do Sistema Único da Assistência Social, 

conforme previsto na Lei Municipal de criação do CMAS, n° 1.421/95 alterada pela Lei 2.421/2012. 

Considerando a Convocação das Pré – Conferências que serão realizadas nos dias 13 e 20 de julho e da 

XIV Conferência Municipal de Assistência Social, que será realizado no dia 03 de agosto de 2021 pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, com o tema "Assistência Social: Direito do povo e 

Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social".  

RESOLVE:  
Art. 1º Convocar a XIV Conferência Municipal de Assistência Social com o fim de avaliar a situação atual 

da Assistência Social e propor novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento, em especial os avanços do 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS, reafirmando o debate do tema nacional.  

Art. 2º A Primeira Pré-Conferência Municipal de Assistência Social que se realizará  no dia 13 de julho de 

2021 e a Segunda Pré-Conferência no dia 20 de julho de 2021; a XIV Conferência Municipal de 

Assistência Social será realizada  no dia 03 de agosto de 2021 nas dependências da Câmara de 

Vereadores.  

Art. 3º A XIV Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema "Assistência Social: Direito 
do povo e Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir 
proteção social".  
Art. 4º As despesas decorrentes da realização da XIV Conferência Municipal, será de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Assistência Social.  

Art. 5º A Conferência Municipal de Assistência Social, será organizada pela Comissão da Conferência, 

instituída através de Resolução pelo CMAS.  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 14 DE JULHO 
DE 2021. 
Rafaela Martins Losi Prefeita Municipal  Mariana Pacheco Hartmann Presidente do CMAS 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2021 – PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Presencial nº 050/2021 – PMR. 
Objetivando contratação de empresa para fornecimento e instalação de cortinas 
e persianas para atender as demandas das Secretarias solicitantes, em favor da 
seguinte empresa: 

 Jurema Kukert Bett, no valor total de R$ 25.457,00 (vinte e cinco 
mil quatrocentos e cinquenta e sete reais). 

Renascença, 13 de julho de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

CONSÓRCIO INTERMUNICI-
PAL SUDOESTE DOPARANÁ PI-

NHAIS
ESTADO DO PARANÁ

Os anexos da LRF denominados: 
Relatório de Gestão Fiscal do Con-
sórcio Pinhais, Estado do Paraná, 
correspondente ao primeiro semes-
tre do ano de 2021, estão publicados 
na íntegra e encontram-se disponí-
vel no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diarioofi cialmunicipio-
coronelvivida.pr.gov.br, conforme 
autorizado pela Lei Municipal nº 
2759/2017 e alterações constantes 
da Lei  nº 2852/2018.

CONSÓRCIO INTERMUNICI-
PAL SUDOESTE DOPARANÁ PI-

NHAIS
ESTADO DO PARANÁ

Os anexos da LRF denominados: 
Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária do Consórcio Pi-
nhais, Estado do Paraná, correspon-
dente ao terceiro bimestre do ano de 
2021, estão publicados na íntegra e 
encontram-se disponível no seguin-
te endereço eletrônico: http://www.
diariooficialmunicipiocoronelvivi-
da.pr.gov.br, conforme autorizado 
pela Lei Municipal nº 2759/2017 
e alterações constantes da Lei   nº 
2852/2018.
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DECRETO Nº 185/2021 
Estabelece o regime especial de oferta de atividades escolares curriculares e extracurriculares, na forma de 
aulas semipresenciais e não presenciais, na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental e 
dá outras providências. 
A Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas nos 

termos da legislação vigente, e  
         CONSIDERANDO o Decreto nº 095/2020, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre a adoção de medidas 

temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 

coronavírus (COVID-19), e dá outras providências; 

CONSIDERANDO os Artigos 6º,7º,8º,9º,10º,11º,12º,13º e 14º, do Decreto 095/2020, de 30 de abril de 2020; 
Art. 6º Ficam suspensos, no âmbito do município de Clevelândia: 

I -  atividades educacionais presenciais em todas as unidades da rede de ensino pública e privada, inclusive CMEI. 
Art. 7º - A Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes ofertará de forma não presencial e emergencial 

atividades no ambiente virtual de aprendizagem AVA.clevelandia.pr.gov.br para todos os estudantes do ensino 

fundamental da rede municipal, EJA fase I, Salas de Recursos Multifuncional, Centro de Atendimento Especializado 

(C.A.E) e Faculdade Municipal do Meio Ambiente (FAMA). 

Art. 8º - Compreendem atividades escolares não presenciais: 

I - As ofertadas pelas instituições de ensino, sob responsabilidade do professor da turma, de maneira remota e sem 

a presença do professor e do estudante no espaço escolar; 

II - Metodologias por meio de recursos tecnológicos, inclusive softwares e hardwares, adotados pela Secretaria 

Municipal de Educação, cultura e esportes, utilizados pelos estudantes, equipe pedagógica, gestores, professores; 

III - As planejadas pelos professores regentes e equipe pedagógica de acordo com a BNCC; 

IV - As submetidas ao controle de frequência e participação do estudante; 

V - As que integram o processo de avaliação do estudantes. 
Art. 9º - Será ofertada de forma física as atividades para os estudantes das escolas municipais de campo e para 

os residentes no campo, bem como para aqueles que não tem acesso à internet, a partir do dia 04 de maio de 2020. 
Art. 10 - Para os estudantes da Educação Infantil será em conformidade com o artigo 2° da Deliberação nº 

01/2020 – CEE/PR, permanecendo suspenso. 

 Art. 11 - A frequência e avaliação dos estudantes, será computada conforme a realização das atividades. 

Art. 12 - A frequência da equipe pedagógica e professores serão computados conforme o planejamento e execução 

das atividades desenvolvidas através da Plataforma AVA Ambiente virtual de Aprendizagem. 

Art. 13 - Cabe ao profissional da educação apresentar no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal o 

atestado médico com o CID – que compõe grupo de risco. 

Parágrafo único – Não isenta o profissional de realizar seus trabalhos pelas plataformas virtuais, correio eletrônico, 

redes sociais, chats, fóruns, diário eletrônico, vídeo aulas, áudio chamadas, pelo AVA - Ambiente virtual de 

Aprendizagem. 

Art. 14 – Cabe a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte organizar a oferta de ensino de maneira 

remota e sem a presença do professor e do estudante no mesmo espaço, bem como adaptar-se a futuras e 

eventuais resoluções da Secretaria de Educação do estado. 

        CONSIDERANDO o Decreto nº 4.230/20, do Governo do Estado que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavirus - COVID-19; 
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       CONSIDERANDO a Resolução nº 1.016/2020, da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte do Paraná 

estabelecendo regime especial das atividades escolares na forma de aulas não presenciais, em decorrência da 

pandemia causada pelo COVID-19; 

CONSIDERANDO a Deliberação do Conselho Estadual de Educação nº 01/2020 CEE/PR; 

CONSIDERANDO a Deliberação nº 02/2020, do Conselho Estadual de Educação; aprovada em 25 de maio 

de 2020, que alterou a Deliberação nº 01/2020 CEE/CP, em seu artigo 2º, para permitir o regime especial instituído 

por essa norma possa ser exercido pelas instituições de ensino que ofertam educação infantil; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 05/2020 do Conselho Nacional de Educação, aprovado em 28 de abril de 

2020; 

       CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado 6.637 de 20 de janeiro de 2021, o qual altera o artigo 8º do 

Decreto 4230/20; 

      CONSIDERANDO a resolução SESA N° 632/2020, que dispõe sobre medidas complementares de controle 

sanitário a serem adotadas para o enfrentamento da COVID-19; 

      CONSIDERANDO a Resolução SESA nº 098/2021, Regulamenta o Decreto 6.637/2021 e dispõe sobre as 

medidas de prevenção, monitoramento e controle da COVID- 19 nas instituições de ensino públicas e privadas do 

Estado do Paraná, para retorno das atividades curriculares e extracurriculares; 

DECRETA: 
Art. 1º Fica estabelecido, em caráter excepcional, no âmbito do Município de Clevelândia, o regime especial de 

oferta de atividades escolares curriculares e extracurriculares, na forma de aulas semipresenciais e não presenciais, 

na educação infantil e nas séries iniciais do ensino fundamental. 

§ 1º A adesão às atividades escolares na modalidade semipresencial é facultativa, mantendo-se a forma remota 

àqueles que assim optarem, sem qualquer prejuízo ao aprendizado ou ao cumprimento do calendário escolar. 

§ 2º Os pais ou responsáveis que decidiram pelo retorno semipresencial do estudante, assinaram um termo de 

compromisso de cumprimento das diretrizes estabelecidas no Protocolo de Biossegurança. 

§ 3º É vedada, em qualquer circunstância, a realização de atividades coletivas que envolvam aglomeração ou 

contato físico, incluindo-se os esportes coletivos, modalidades de luta, entre outras. 

§ 4º A adoção e cumprimento das medidas de prevenção e controle para COVID-19 são de responsabilidade de 

cada Instituição de Ensino, alunos, pais, colaboradores e todos aqueles que frequentarem estes locais. 

§ 5º Cada Instituição de Ensino é responsável pela implantação, implementação e monitoramento do Protocolo de 

Biossegurança com as medidas necessárias para prevenção da COVID-19, a fim de evitar o surgimento e a 

disseminação de casos da doença na comunidade e ambiente escolar.  

§ 6º Na presença de casos suspeitos ou confirmados de COVID-19 na comunidade escolar, as atividades 

semipresenciais poderão ser suspensas de forma parcial ou total, de uma turma ou mais e, eventualmente, de toda 

Instituição de Ensino, conforme orientação das autoridades sanitárias. 
Art. 2º As atividades semipresenciais serão ofertadas pela instituição de ensino, sob responsabilidade do professor 

da turma do componente curricular e ou equipe pedagógica, com a presença do professor e do estudante no mesmo 

espaço, em dias escalonados, (segundas-feiras, terças-feiras e quartas-feiras), com uma hora atividade em cada um 

desses dias e com atividades a serem realizadas em casa. 

Art. 3º A modalidade de atividades não presenciais será ofertada pela instituição de ensino, sob responsabilidade do 

professor da turma do componente curricular, de maneira remota (terças e quintas-feiras), para preparação e 

correção de atividades, contando como hora atividade, sem a presença do professor e do estudante no mesmo 

espaço. 
Art. 4º As atividades não presenciais estarão disponíveis para os alunos em formato de apostila impressa, sendo 

que os pais ou responsáveis deverão retirar nas escolas, nas terças ou quintas-feiras. 
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§1º As atividades não presenciais serão organizadas de forma semanal, sendo utilizado o material apostilado, 

abrangendo todos os componentes curriculares de cada nível/ano, considerando o Projeto Político Pedagógico, 

Referencial Curricular do Paraná e Base Nacional Comum Curricular. 
Art. 5° Os professores ficarão responsáveis pelo planejamento dos estudos e atividades, assim como acompanhar a 

devolutiva e os resultados das tarefas realizadas pelos alunos, sendo que as dúvidas e eventuais esclarecimentos 

serão sanados pelo aplicativo WhatsApp.   
Art. 6º Cada aluno deverá registrar em seu material escolar (cadernos) as atividades desenvolvidas, a fim de serem 

acompanhadas e avaliadas pelos professores da turma, cuja forma de interação poderá variar de acordo com as 

condições de acesso aos recursos tecnológicos e que serão informados pela Escola em que o aluno estiver 

matriculado, podendo ser preferencialmente por foto, via WhatsApp ou, na impossibilidade deste envio, através de 

registro no caderno, apostila do aluno ou atividade impressa. 

Parágrafo único. Todos os registros deverão ser arquivados e mantidos sob  controle da Direção da Escola, para 

compor o relatório final e a proposta de adequação do calendário escolar, após período de regime especial, como 

também para referendar a frequência do aluno.   
Art. 7º Para efeito de validação como período letivo, quando da oferta de atividades não presenciais e 

semipresenciais, a instituição de ensino seguira as orientações da SEED para a validação do ano letivo de 2021.  

Art. 8º São atribuições da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 

I – elaborar documentos normativos referentes as aulas não presenciais e implementação das semipresenciais;  

II – orientar as Escolas quanto aos procedimentos referentes às aulas não presenciais e semipresenciais; 

III – acompanhar amplamente o processo de implementação das aulas semipresenciais, garantindo que a carga 

horária a ser disponibilizada esteja em conformidade com a carga horária do ensino presencial, observando a 

Proposta Curricular e os respectivos objetos de ensino (conteúdos); 

IV – dar suporte às Escolas, na mediação durante o processo das aulas não presenciais e a implementação das 

semipresenciais; 

V – receber, analisar e encaminhar ao NRE o processo de validação da oferta das aulas seguindo as orientações 

para o ano de 2021; 

VI – assegurar o cumprimento do Disposto na Deliberação nº 01/2020 do CEE/PR, com vistas à garantia da oferta 

de educação com qualidade e equidade. 

VII - divulgar amplamente à comunidade escolar as normas e critérios relativos ao processo de implementação das 

aulas semipresenciais e não presenciais; 

VIII - orientar quanto à obrigatoriedade da elaboração de Protocolo de Biossegurança por cada escola municipal, em 

conformidade com as disposições da Resolução nº 098/2021 da SESA, com o Plano Municipal de Contingência 

COVID-19 e demais medidas preventivas, conforme normativas vigentes e recomendações da Secretaria de Estado 

da Saúde do Paraná, disponíveis em:  

https://www.saude.pr.gov.br/Pagina/Coronavirus-COVID-19; 

IX - informar à Secretaria Municipal de Saúde quando da reabertura de cada escola; 

X - decidir, em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde, sobre a necessidade de interrupção das atividades 

curriculares e extracurriculares semipresenciais, de forma parcial ou total, conforme o avanço da COVID-19, 

verificado por meio do aumento no número de casos da doença na escola e/ou piora do cenário epidemiológico local 

e regional; 

XI - elaborar estratégias de monitoramento do cumprimento do Protocolo de Biossegurança e demais normas 

estabelecidas, a fim de garantir a segurança da comunidade escolar e evitar o aparecimento e disseminação de 

casos da doença. 
Art. 8º São atribuições da Equipe Gestora da Escola: 
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I – dar publicidade à todas as informações, normativas e especificidades do processo de aulas não presenciais e 

semipresenciais, através dos grupos no WhatsApp, assegurando a garantia do cumprimento das determinações da 

mantenedora; 

II – orientar os professores sobre o planejamento das aulas não presenciais e a implementação das 

semipresenciais;  

III – acompanhar o processo de implementação das aulas não presenciais e semipresenciais junto a sua 

comunidade escolar; 

IV – dar suporte aos profissionais da educação e comunidade escolar, quando necessário, inclusive abrindo a escola 

em horários acordados para entrega ou recepção de materiais dos professores e alunos, organizando para que não 

haja aglomeração de pessoas; 

V – disponibilizar, ainda que em trabalho remoto, atendimento ao professor, de forma a garantir que ele possa 

interagir de forma não presencial com os seus alunos; 

VI – garantir o cumprimento ao artigo 6º e seus incisos, da Deliberação nº 01/2020, do Conselho Estadual de 

Educação; 

VII – viabilizar, quando necessário, acesso do docente aos recursos tecnológicos para o efetivo cumprimento deste 

Decreto, observando as normas técnicas determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde, quanto aos cuidados 

em relação ao coronavírus; 

VIII – monitorar e garantir a efetividade do processo envolvendo toda a comunidade escolar; 

IX - elaborar o Protocolo de Biossegurança em conformidade com as diretrizes previstas na Resolução 098/2021 da 

SESA e considerando sua capacidade física instalada e número de alunos matriculados, a fim de manter as medidas 

de prevenção e controle da COVID-19. 

X - monitorar constantemente a adoção do Protocolo de Biossegurança e cumprimento das normas, de forma a 

garantir a segurança em saúde da comunidade escolar, evitar o aparecimento de casos suspeitos ou confirmados de 

COVID-19 e a disseminação de casos da doença na Instituição de Ensino e comunidade; 

XI - informar e encaminhar casos suspeitos e/ou confirmados de COVID-19, bem como possíveis contactantes, ao 

serviço de saúde, conforme fluxos estabelecidos nos Planos Municipais de Contingência COVID-19; 

XII  - preencher o formulário "Pesquisa Instituições de Ensino do Paraná" no momento do retorno às atividades 

curriculares e extracurriculares, a fim de informarem acerca das condições escolares, dos estudantes, do modelo de 

ensino e das medidas implementadas contra a COVID-19 para acompanhamento epidemiológico da pandemia nas 

Instituições de Ensino. Disponível em: https://redcap.appsesa.pr.gov.br/surveys/?s=RK3Y9WPEHY; 

XIII - preencher o questionário quinzenal para acompanhamento de casos laboratorialmente confirmados da COVID-

19, e casos suspeitos ainda sem resultado do exame, para identificação de surtos nas instituições de ensino 

municipais. Disponível em: https://redcap.appsesa.pr.gov.br/surveys/?s=HCRJRN347X; 

XIV- manter a comunicação constante com a Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 9º  São atribuições da Coordenação Pedagógica da Escola: 

I – monitorar os processos envolvendo os docentes e estudantes, compondo aos relatórios de comprovação 

encaminhados pela SECE; 

II – contatar os alunos e responsáveis por meio  do aplicativo WhatsApp, ou pela busca ativa  recebendo as 

devolutivas e encaminhando aos professores. 

III – auxiliar no processo de saneamento de dúvidas, participando na interação do processo escola-aluno; 

IV-  garantir o acesso ao material impresso aos estudantes que não tem acesso aos recursos para atividades 

presenciais; 

V – realizar busca ativa junto às famílias que não estão realizando as atividades escolares. 
Art. 10 São atribuições do professor: 
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I - planejar as atividades não presenciais e semipresenciais para sua turma, conforme orientação da Direção e 

Equipe Pedagógica; 

II - monitorar o desempenho de seus alunos, registrando e dando a devolutiva das atividades realizadas e respectiva 

presença para o cômputo de horas-aula; 

III - participar efetivamente de todas as atividades propostas, estimulando a interação dos estudantes, promovendo a 

mediação da aprendizagem, tanto no ensino remoto quanto na modalidade semipresencial; 

IV - complementar e fazer o enriquecimento pedagógico das atividades por meio de recursos didáticos (imagens, 

textos, gráficos, entre outros), observando a legislação que trata dos direitos autorais. 

Parágrafo Único. O professor que não realizar as atividades previstas neste Decreto terá suas faltas computadas 

para todos os efeitos legais, ressalvados os afastamentos previstos em lei.  
Art. 11 Os estudantes serão avaliados através do comprovante de realização da atividade devidamente remetida ao 

seu professor, através de forma impressa, sendo realimentado o processo conforme seja necessário. 
Art. 12 A frequência do estudante será registrada mediante registro da entrega da atividade cumprida no LRCOM. 

Art. 13 O Conselho Escolar deverá acompanhar a implementação das atividades não presenciais e semipresenciais 

de cada escola, garantindo o cumprimento do previsto na Deliberação n.º 01/2020 – CEE/PR, Parecer do Conselho 

Nacional de Educação nº 05/2020 e no presente Decreto. 

Art. 14 A secretaria Municipal de Educação delegará às direções das instituições de Ensino a organização da carga 

horária do professor, a ser cumprida conforme a organização de cada Escola, respeitando-se a jornada de trabalho 

diária do docente. 

Art. 15 A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – SECE poderá expedir a qualquer tempo Instruções 

Normativas para garantir a efetividade da implementação do regime especial previsto neste Decreto. 
Art. 16 - Os servidores públicos municipais que integram a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte, que comprovarem, mediante laudo médico, que fazem parte do grupo de risco, deverão se 
apresentar ao Departamento de Recursos Humanos, para a adoção das medidas legais e ou 
realocação temporariamente e de forma imediata, em outras unidades ou atividades, de acordo com a 
necessidade e interesse da SECE, visando sua própria proteção e de toda a população. São eles: 

I -   idade igual ou superior a 60 anos; 

II - Cardiopatias graves ou descompensados (insuficiência cardíaca, cardiopatia isquêmica); 

Ill - Pneumopatias graves ou descompensados (asma moderada/grave, 

DPOC); 

IV- imunodepressão; 

V - Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); 

VI - Diabetes mellitus, conforme juízo clínico; 

VII - Doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica; 

VIII - Gestação de alto risco. 

Art. 17 - As dúvidas e eventuais omissões do presente Decreto serão dirimidas pelo Comitê Gestor do 

Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde/COVID-19. 

Art. 18 - A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este Decreto ocorrerá em regime de 

urgência e prioridade absoluta em todos os Órgãos e Entidades do Município. 
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Art. 19 - Os casos omissos e os recursos referentes a este Decreto devem ser protocolados na Prefeitura Municipal 

de Clevelândia e encaminhados à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – SECE. 

Art. 20 -   As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo 
com a situação epidemiológica e as decisões do          Comitê Técnico. 
Art. 21° - Este decreto entra em vigor a partir da publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 

especial o Decreto nº 095/2020. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 14 DE JULHO DE 
2021.RAFAELA MARTINS LOSIPrefeita Municipal 

 

DECRETO Nº 186/2021 

Dispõe sobre a substituição de membro do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de 
Clevelândia; 
A Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no artigo 22º  da Lei Municipal nº 1.421 21 de Setembro de 1995, considerando a substituição 
de represente, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o Decreto nº 079/2021, que nomeou os membros para recondução do Conselho Municipal 
da Assistência Social - CMAS do Município de Clevelândia no mandato do biênio vigente do referido 
órgão (2021-2023), substituindo o seguinte Representante; 

REPRESENTANTES  GOVERNAMENTAL: 

Representante da Secretaria Municipal da saúde e Bem Estar Social; 
Titular : Juliana Pacheco Linhares 
Representante da Administração e Finanças: 
Titular: Idalba de Fátima Daneluz 
Suplente: Dionatan Rovane Correa de Oliveira 

 Art. 2º Ficam mantidas as demais nomeações do Decreto nº 079 de 05 de Março de 2021. 

Gabinete da Prefeita do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de Julho de 
2021. RAFAELA MARTINS LOSI Prefeita Municipal 

 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021 – PMR 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço, em regime do valor 
unitário. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de máquinas e 
equipamentos, destinado ao Desenvolvimento e Fomento do Setor Agropecuário. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 28 de julho de 

2021 ás 13h30min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão e deverão ser 
adquiridos somente na Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 
901, Centro, Fone (46) 3550-8300, Renascença, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, 
nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 17:00 horas, onde poderão ser 
consultados e adquiridos gratuitamente, ou pelo site www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 13 de julho de 2021. 
 

LUCIANA ALMERI MORCELLI 
Pregoeira 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2021 – PMR 

LICITAÇÃO COM COTAS PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço, em regime do valor 
unitário. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de forma 
parcelada de pneus novos, em atendimento a demanda da frota pertencente ao 
Município de Renascença - PR. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 29 de julho de 

2021 ás 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão e deverão ser 
adquiridos somente na Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 
901, Centro, Fone (46) 3550-8300, Renascença, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, 
nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 17:00 horas, onde poderão ser 
consultados e adquiridos gratuitamente, ou pelo site www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 13 de julho de 2021. 
 

LUCIANA ALMERI MORCELLI 
Pregoeira 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 
Departamento Licitações 

Praça Getúlio Vargas, nº. 71, Centro, Clevelândia – Paraná 
Cx. Postal nº. 61, CEP 85.530-000 

Fone/Fax: (046) 3252-8000, ramal 8007 

 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2021 – PMCLEV – PROCESSO Nº. 028/2021 

 
 
 
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
 
 
 
A Presidente da Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela senhora 
Prefeita Municipal através da Portaria nº. 241/2021, de 21/06/2021, atendendo ao 
disposto no artigo nº. 109, parágrafo 1º, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações, TORNA PÚBLICO o resultado da licitação em epígrafe, 
conforme abaixo:  
 

Lote Item Nome da Empresa Valor Global 
(R$.) 

Único Único A.A. SANTOS DELLA VECHIA 
ENGENHARIA – ME  

CNPJ sob nº 28.103.153/0001-83 
 

77.078,89 

 
Clevelândia, 13 de julho de 2021. 
 
LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 


